
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N°. 003/2017

PUBliCADO
Jornal J2c'4ígt(2 D()~C.IJm$ Súmula: Aprova o Parecer Prévio nO 91/2017 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná exarado no
Processo nO 269880/14-TC, que dispõem sobre a
aprovação das Contas do Poder Executivo do
Município de Ventania referente ao Exercício
financeiro de 2013, na forma que especifica.

Data:4} I 08 1410t c'
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, PROMULGO O SEGUINTE:

DECRETOLEGISLATIVO

Art. 1° - Fica aprovado em todos os termos o Parecer Prévio nO91/2017 -
2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná referente ao Processo nO
269880/14-TC - que trata da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de
Ventania correspondente ao exercício financeiro de 2013.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
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